
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1261766 - SP 
(2018/0057282-4)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : DÉCIO ROBERTO AMBRÓZIO 
ADVOGADOS : ELISMAR SARMENTO SARAIVA  - SP245727 

DÉCIO ROBERTO AMBROZIO (EM CAUSA PRÓPRIA) 
- SP233094 
RAUL BRUNO NUNES E OUTRO(S) - SP019852 

EMBARGADO : INDUSTRIA DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA 
ADVOGADOS : CRISTIAN GADDINI MUNHOZ  - SP127100 

MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU E 
OUTRO(S) - SP212632 

 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGADA OMISSÃO RELATIVA À APLICABILIDADE 
DO ART. 1.021, § 4.º, DO CPC/2015. MULTA. NÃO 
INCIDÊNCIA.
1. "'A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 
do CPC/2015 não é automática, não se tratando de mera 
decorrência lógica do não provimento do agravo interno 
em votação unânime"(AgInt nos EREsp 1120356/RS, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016).
2. Embargos declaratórios acolhidos sem efeitos 
infringentes.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, sem efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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